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VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7522/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das 
prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, que seja encaminhada a Exma. 
Sra. PREFEITA MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal 
competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
 
Para que providencie, ouvindo a comunidade local e os 
comerciantes envolvidos, uma fiscalização orientativa do 
Disque Silêncio nos estabelecimentos comerciais (barracas, 
food trucks, etc) que ficam instalados no calçadão da Praça 
dos Namorados, no bairro Praia do Canto, sobretudo no 
trecho entre a praia do Iate Clube e a quadra de vólei de 
praia ao lado do Bobs.  
 
Tem chegado ao conhecimento deste Vereador, diversas 
reclamações de moradores daquela região de que alguns 
estabelecimentos tem causado incômodo quanto à excessivo 
nível de ruido, sobretudo quanto à música alta. 
 
Por isto, a presente indicação é necessária para assegurar 
o cumprimento da legislação específica sobre o assunto e 
garantir a qualidade de vida necessária a todos, com a 
convivência harmônica de moradores, comerciantes, 
consumidores e muito mais. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 15 de abril de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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